
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO

DECISÃO Nº 21, DE 03 DE JUNHO DE 2026

Concede , ad referendum, autorização no âmbito do Projeto de
Extensão Ação Saberes Indígenas Na Escola.

A COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais e o que consta no processo n. 23422.011323/2026-19, decide:   

 

Art. 1º Autorizar, ad referendum, no âmbito do Projeto de Extensão Ação Saberes Indígenas Na Escola, a contratação de fundação de apoio para execução
dos serviços de administração do TED nº 16935/2026, referente aos recursos de custeio necessários para a oferta de curso de formação, na modalidade
aperfeiçoamento, para professores indígenas atuantes em escolas indígenas vinculadas à Secretaria de Estado da Educação (SEED-PR), nos termos do art.
22, da Instrução Normativa nº 3/2020 - PRPPG.

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

ANDREIA DA SILVA MOASSAB

Decisão nº 21/2026/Cosuex, com publicação no Boletim de Serviço nº 98, de 03 de Junho de 2026.


